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LEI N°12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013

Dispde sobre o exercicio da Medicina.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA
Faco saber que o0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 4° S3o atividades privativas do médico:

| - (VETADO);

Il - indicacdo e execucdo da intervencdo cirdrgica e prescricdo dos cuidados
médicos pré e pos-operatorios;

Il - indicacdo da execucdo e execucdo de procedimentos invasivos, sejam
diagnosticos, terapéuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as biopsias
e as endoscopias;

IV - intubacdo traqueal,

V - coordenacdo da estratégia ventilatoria inicial para a ventilagio mecénica
invasiva, bem como das mudancas necessarias diante das intercorréncias clinicas, e do
programa de interrupcéo da ventilagdo mecéanica invasiva, incluindo a desintubacdo traqueal;

VI - execucdo de sedacdo profunda, blogqueios anestésicos e anestesia geral,

VII - emisséo de laudo dos exames endoscépicos e de imagem, dos procedimentos
diagnosticos invasivos e dos exames anatomopatoldgicos;

VIII - (VETADO);

IX - (VETADO);

X - determinacgdo do prognostico relativo ao diagndstico nosoldgico;

XI - indicacdo de internacdo e alta médica nos servicos de atencdo a saude;

XII - realizacdo de pericia médica e exames médico-legais, excetuados 0s exames
laboratoriais de analises clinicas, toxicologicas, genéticas e de biologia molecular;

X111 - atestacdo médica de condi¢des de salde, doencas e possiveis sequelas;

XIV - atestacdo do Obito, exceto em casos de morte natural em localidade em que
ndo haja medico.

8 1° Diagndstico nosologico é a determinacdo da doenca que acomete o0 ser
humano, aqui definida como interrup¢do, cessacdo ou distdrbio da funcdo do corpo, sistema
ou 6rgdo, caracterizada por, no minimo, 2 (dois) dos seguintes critérios:

| - agente etiol6gico reconhecido;

Il - grupo identificavel de sinais ou sintomas;

I11 - alteracBes anatdbmicas ou psicopatoldgicas.

8 2°( VETADO).

8 3° As doengas, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na versao
atualizada da Classificacdo Estatistica Internacional de Doencas e Problemas Relacionados a
Saude.

8 4° Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, sdo 0s caracterizados por
quaisquer das seguintes situagdes:

| - (VETADO);

Il - (VETADO);
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I11 - invasdo dos orificios naturais do corpo, atingindo 6rgaos internos.

8§ 5° Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:

| - (VETADO);

Il - (VETADO);

I11 - aspiracdo nasofaringeana ou orotraqueal;

IV - (VETADO);

V - realizacdo de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutaneo,
sem a necessidade de tratamento cirdrgico;

VI - atendimento a pessoa sob risco de morte iminente;

VII - realizagdo de exames citopatoldgicos e seus respectivos laudos;

VIl - coleta de material biolégico para realizacdo de analises clinico-
laboratoriais;

IX - procedimentos realizados através de orificios naturais em estruturas
anatdmicas visando a recuperagéo fisico-funcional e ndo comprometendo a estrutura celular e
tecidual.

8§ 6° O disposto neste artigo ndo se aplica ao exercicio da Odontologia, no ambito
de sua area de atuacéo.

§ 7° O disposto neste artigo serd aplicado de forma que sejam resguardadas as
competéncias proprias das profissbes de assistente social, bidlogo, biomedico, enfermeiro,
farmacéutico, fisioterapeuta, fonoaudiologo, nutricionista, profissional de educacdo fisica,
psicologo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnologo de radiologia.

Art. 5° S8o privativos de médico:

| - (VETADO);

Il - pericia e auditoria médicas; coordenacdo e supervisdo vinculadas, de forma
imediata e direta, as atividades privativas de médico;

I11 - ensino de disciplinas especificamente médicas;

IV - coordenacdo dos cursos de graduacdo em Medicina, dos programas de
residéncia médica e dos cursos de pos-graduacdo especificos para médicos.

Paragrafo unico. A direcdo administrativa de servi¢cos de saude ndo constitui
funcéo privativa de médico.
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RESOLUC}AO CFM N° 1.802, DE 4 DE OUTUBRO DE 2006
Dispde sobre a préatica do ato anestésico.

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuigdes conferidas pela Lei n°
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de
1958, e pela Lei n® 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e

CONSIDERANDO que ¢ dever do meédico guardar absoluto respeito pela vida
humana, ndo podendo, em nenhuma circunstancia, praticar atos que a afetem ou concorram
para prejudica-la;

CONSIDERANDO que o alvo de toda a atencdo do médico é a saude do ser
humano, em beneficio da qual deverd agir com o maximo de zelo e o melhor de sua
capacidade profissional;

CONSIDERANDO que o médico deve aprimorar e atualizar continuamente seus
conhecimentos e usar o melhor do progresso cientifico em beneficio do paciente;

CONSIDERANDO que ndo € permitido ao médico deixar de ministrar tratamento
ou assisténcia ao paciente, salvo nas condicdes previstas pelo Cdodigo de Etica Médica;

CONSIDERANDO a Resolucdo da Diretoria Colegiada da Anvisa n° 50, de 21 de
fevereiro de 2002, que dispbe sobre o Regulamento Técnico para Planejamento, programacéao,
elaboracdo e avaliacdo de projetos fisicos de estabelecimentos assistenciais de salde, em
especial, salas de inducdo e recuperacao pds-anestésica;

CONSIDERANDO o proposto pela Camara Técnica Conjunta do Conselho
Federal de Medicina, Associacdo Médica Brasileira e Sociedade Brasileira de Anestesiologia,
nomeada pela Portaria CFM n° 62/05;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizacdo e modernizacao da préatica do ato
anestésico;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessdo plenaria de 04 de outubro
de 2006,

RESOLVE:

Art. 1° Determinar aos médicos anestesiologistas que:

| — Antes da realizacdo de qualquer anestesia, exceto nas situacdes de urgéncia, €
indispensavel conhecer, com a devida antecedéncia, as condic¢des clinicas do paciente,
cabendo ao médico anestesiologista decidir da conveniéncia ou ndo da pratica do ato
anestésico, de modo soberano e intransferivel.

a) Para os procedimentos eletivos, recomenda-se que a avaliacdo pré-anestésica
seja realizada em consulta médica antes da admissao na unidade hospitalar;
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b) na avaliacdo pré-anestésica, baseado na condi¢cdo clinica do paciente e
procedimento proposto, 0 médico anestesiologista solicitara ou ndo exames complementares
e/ou avaliacdo por outros especialistas;

c) o médico anestesiologista que realizar a avaliagdo pré-anestésica podera néo ser
0 mesmo que administrara a anestesia.

Il — Para conduzir as anestesias gerais ou regionais com seguranca, deve o médico
anestesiologista manter vigilancia permanente a seu paciente.

1l — A documentacdo minima dos procedimentos anestésicos devera incluir
obrigatoriamente informacdes relativas a avaliacdo e prescricdo pré-anestésicas, evolugédo
clinica e tratamento intra e pos-anestésico (ANEXO 1).

IV — E ato atentatorio & ética médica a realizagdo simultanea de anestesias em
pacientes distintos, pelo mesmo profissional.

V - Para a pratica da anestesia, deve o médico anestesiologista avaliar
previamente as condi¢bes de seguranca do ambiente, somente praticando o ato anestésico
quando asseguradas as condi¢bes minimas para a sua realizagéo.

Art. 2° E responsabilidade do diretor técnico da instituicio assegurar as condicdes
minimas para a realizagdo da anestesia com seguranca.

Art. 3° Entende-se por condi¢Ges minimas de seguranca para a pratica da anestesia
a disponibilidade de:

| — Monitoragéo da circulagdo, incluindo a determinagéo da pressao arterial e dos
batimentos cardiacos, e determinacdo continua do ritmo cardiaco, incluindo cardioscopia;

Il - Monitoracdo continua da oxigenacdo do sangue arterial, incluindo a oximetria
de pulso;

Il - Monitoracdo continua da ventilacdo, incluindo os teores de gas carb6nico
exalados nas seguintes situacOes: anestesia sob via aérea artificial (como intubacédo traqueal,
brénquica ou mascara laringea) e/ou ventilacdo artificial e/ou exposicéo a agentes capazes de
desencadear hipertermia maligna.

IV — Equipamentos (ANEXO II), instrumental e materiais (ANEXO III) e
farmacos (ANEXO 1V) que permitam a realizacdo de qualquer ato anestésico com seguranca,
bem como a realizacdo de procedimentos de recuperacdo cardiorrespiratoria.



